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RESUMO:    	 Os Planos Diretores Municipais devem integrar as diretrizes presentes nos Planos de Recursos Hídricos, 
identificando instrumentos de controle e fiscalização, por meio dos quais os cidadãos e a administração 
pública possam fiscalizar e garantir seu efetivo cumprimento. O objetivo deste trabalho foi averiguar a relação 
entre esses instrumentos de planejamento ambiental, tendo como estudo de caso o Plano Diretor Municipal de 
São José do Rio Preto, SP, situado na Bacia Hidrográfica dos Rios Turvo e Grande (UGRH 15). Para tanto, foi 
realizada uma análise do histórico da revisão do Plano Diretor Municipal, buscando identificar as possíveis 
contribuições das informações presentes no Plano de Bacias para a elaboração do diagnóstico e prognóstico 
do Plano Diretor Municipal. Realizou-se a análise das sinergias existentes em ambos os Planos, em termos de 
diagnóstico e proposições, nos critérios afeitos aos recursos hídricos, como qualidade e quantidade hídricas, 
resíduos sólidos, proteção e revegetação de Áreas de Preservação Permanentes, recuperação e prevenção de 
erosões urbanas e rurais, zoneamento ambiental e outros. Os resultados demonstraram que, para a maioria dos 
critérios selecionados, houve sinergia parcial ou total entre os Planos, que foram coincidentes, devido à falta 
de articulação formal. Conclui-se que, por meio da análise do Plano de Bacia do Turvo Grande e do Plano 
Diretor de São José do Rio Preto, a gestão integrada não ocorreu de forma sistemática, em razão da ausência 
de participação do Comitê no processo de revisão do Plano Diretor, mesmo que representantes do município 
nesse órgão estivessem presentes em sua elaboração. Além disso, não há mecanismos formais de articulação 
entre sistemas de planejamento no país, como a Avaliação Ambiental Estratégica.
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ABSTRACT:    	Municipal Master Plans must integrate the present guidelines into the Water Plans, identifying control and 
inspection tools through which citizens can manage and the public administration can supervise and guarantee 
their effective compliance. The objective of this work was to investigate the relationship between these 
environmental planning instruments, using the Municipal Master Plan of São José do Rio Preto, SP, located 
in the Turvo and Grande Rivers Basin (UGRH 15) as a case study. To do so, an analysis of the history of the 
Municipal Master Plan review was conducted, seeking to identify the possible contributions of information 
from the Basin Plan to the development of the Municipal Master Plan's diagnosis and prognosis. An analysis 
of synergies existing in both Plans was carried out, regarding the diagnosis and proposals, in criteria related 
to water resources, such as water quality and quantity, solid waste, protection and revegetation of Permanent 
Preservation Areas, recovery and prevention of urban and rural erosions, environmental zoning, and others. 
The results showed that, for the majority of the selected criteria, there was partial or total synergy between the 
Plans, which were coincidental, due to the lack of formal articulation. It is concluded that, through the analysis 
of the Turvo Grande Basin Plan and the São José do Rio Preto Master Plan, integrated management did not 
occur systematically, due to the absence of Committee participation in the Master Plan review process, even 
though municipal representatives in this body were present in its preparation. Furthermore, there are no formal 
mechanisms for coordination between planning systems in the country, such as Strategic Environmental 
Assessment.

	 Keywords: urban planning; strategic environmental assessment; integrated water resources management.

1. Introdução

O crescimento vertiginoso da urbanização tem 
provocado mudanças profundas no ciclo hidroló-
gico, como as condições naturais de infiltração, 
cobertura vegetal, topografia e as redes naturais de 
drenagem superficial das águas, modificando os pro-
cessos de distribuição das águas entre a superfície 
terrestre, o subsolo e a atmosfera (Canholi, 2013).

Para evitar tais impactos, o município possui 
instrumentos relacionados ao ordenamento territo-
rial, tais como os Planos Diretores, o zoneamento, 
o parcelamento do solo e o desenvolvimento de 
programas habitacionais, a delimitação de zonas 
industriais, urbanas e de preservação ambiental, 
os planos e sistemas de transporte urbanos, dentre 
outras atividades com impacto nos recursos hídri-
cos, sobretudo em bacias hidrográficas localizadas 

em áreas predominantemente urbanas (Carneiro, 
Cardoso & Azevedo, 2008).

O Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257 
de 10 de julho de 2001), ao definir as diretrizes ge-
rais para a política urbana brasileira (Brasil, 2001), 
aborda sobre a ordenação das cidades e a função 
social do solo urbano. De acordo com esta lei, a pro-
priedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da 
cidade expressas no Plano Diretor, assegurando o 
atendimento das necessidades dos cidadãos quanto 
à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvol-
vimento das atividades econômicas (Brasil, 2001; 
Menzori, Souza & Gonçalves, 2021).

O Plano Diretor Municipal deve ser aprova-
do pelas Câmaras Municipais, sendo obrigatório 
para as cidades com mais de vinte mil habitantes, 
constituindo-se no primeiro instrumento da política 
de desenvolvimento urbano. Além dessa situação, 
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necessitam da elaboração de um Plano Diretor os 
municípios com as seguintes características: 

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglome-
rações urbanas; 
III – localizados onde o Poder Público municipal 
pretenda utilizar os instrumentos previstos no 4o do 
art. 182 da Constituição Federal; 
IV – integrantes de áreas de especial interesse tu-
rístico; 
V – inseridas na área de influência de empreendimen-
tos ou atividades com significativo impacto ambiental 
de âmbito regional ou nacional. 
§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou 
atividades enquadradas no inciso V do caput, os 
recursos técnicos e financeiros para a elaboração do 
plano diretor estarão inseridos entre as medidas de 
compensação adotadas (Brasil, 2001, art.41, inciso I).

Segundo Júnior & Montandon (2011), os 
Planos Diretores, de modo geral, não expressam 
uma abordagem integrada da questão ambiental 
com as demais políticas setoriais urbanas, as quais 
continuam sendo tratadas de maneira segmentada 
e muitas vezes conflitante, sem que existam meca-
nismos efetivos de articulação. 

Maricato (2000) defende que, para que se te-
nha um Plano Diretor sustentável, sua elaboração 
precisa ser norteada pelo princípio da equidade, pois 
as discussões dos problemas do município devem 
ser fruto do embate político entre os vários atores 
sociais. Sendo assim, a cidade deixará de ser uma 
simples mercadoria e os recursos naturais existentes 
passarão a ser efetivamente vistos como finitos. 

Portanto, segundo Santin & Corte (2012), a 
participação da sociedade é fundamental na elabo-
ração e para a aplicabilidade do Plano Diretor. A 
sustentabilidade não será alcançada se as cidades se 
desenvolverem sem proteger e gerenciar os recursos 

hídricos, pois os instrumentos de gestão urbana, em 
destaque o uso e ocupação do solo, devem ter como 
premissas maiores as questões ambientais, dentre 
elas os recursos hídricos.

Souza (2010) descreve diferentes pensamentos 
sobre o planejamento urbano, destacando a corrente 
autonomista de planejamento e gestão urbana como 
a única que promove a tomada de decisões de modo 
participativo, pois, para o autor, as outras correntes 
de planejamento envolvem a tomada de decisão 
por uma minoria em detrimento da coletividade. 
A autonomia proposta por Souza (2010) é baseada 
na radicalização da politização do planejamento 
urbano, em que ocorre “[...] a separação institucio-
nalizada entre dirigentes e dirigidos [...] dando-se 
a oportunidade de surgimento de uma esfera pú-
blica dotada de vitalidade e animada por cidadãos 
conscientes, responsáveis e participantes” (Souza, 
2010, p. 175).

Segundo Villaça (1999), o incremento da 
participação popular no processo de planejamento 
urbano já vem sendo alcançado, ainda que de forma 
incipiente, pela luta dos movimentos sociais em 
alavancar a oitiva da população sobre os rumos dos 
territórios que habitam.                                           

O planejamento urbano deve garantir a função 
social da cidade e, para tanto, necessita de partici-
pação em sua elaboração, tendo em vista que é a 
população e autoridades locais que conhecem os 
problemas sociais, econômicos e ambientais lo-
cais, podendo identificá-los e resolvê-los com mais 
facilidade, em detrimento das demais unidades da 
Federação (Oliveira & Pereira, 2015).

Por sua vez, Mammadova (2017) ressalta 
que a gestão integrada entre os fatores ambien-
tais, econômicos e socioculturais comumente não 
ocorre nas instâncias de planejamento, sendo estes 
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normalmente abordados como sistemas separados 
e, consequentemente, trazendo um obstáculo ao de-
senvolvimento urbano sustentável. O planejamento 
integrado possibilita o reconhecimento da cidade 
como uma paisagem que, mesmo modificada pelo 
ser humano, depende inteiramente dos fatores am-
bientais para sua manutenção e reprodução. 

Segundo Maricato (2000), não é por falta de 
Planos urbanísticos que as cidades brasileiras apre-
sentam problemas graves e não é também necessa-
riamente devido à má qualidade desses planos, mas 
porque seu crescimento se faz ao largo dos planos 
aprovados nas Câmaras Municipais, que seguem 
interesses tradicionais da política local e grupos 
específicos ligados ao governo de plantão. Segundo 
Villaça (1999), o Plano Diretor:

Seria um plano que, a partir de um diagnóstico cien-
tífico da realidade física, social, econômica, política 
e administrativa da cidade, […] apresentaria um 
conjunto de propostas para o futuro desenvolvimento 
socioeconômico e futura organização espacial dos 
usos do solo urbano, das redes de infraestrutura e 
de elementos fundamentais da estrutura urbana […] 
(Villaça, 1999, p. 238).

A partir de um diagnóstico científico da reali-
dade física, social, econômica, política e adminis-
trativa da cidade, do município e de sua região, o 
Plano Diretor Municipal apresentaria um conjunto 
de propostas para o futuro desenvolvimento socio-
econômico e organização espacial dos usos do solo 
urbano, das redes de infraestrutura e de elementos 
fundamentais da estrutura urbana, a curto, médio e 
longo prazos, aprovadas por lei municipal (Villaça, 
1999).

Apesar da existência de ferramentas de 
planejamento territorial e setorial, como o Plano 

Diretor, cabe aos profissionais responsáveis pelo 
Planejamento Urbano demonstrar aos gestores as 
causas, as consequências e os riscos envolvidos 
de sua implementação precária, posto que se dire-
ciona ao atendimento de interesses coletivos e na 
preservação e conservação ambiental (Cobalchini 
& Tabalipa, 2018). 

Os Planos de Bacias hidrográficas, por sua vez, 
elaborados e implementados sob responsabilidade 
dos Comitês e Agências de Bacias, definem as es-
tratégias para a gestão hídrica em âmbito regional, 
de modo a preservar, conservar e promover melho-
rias na qualidade e quantidade hídricas, segundo a 
Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), 
instituída pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 
(Brasil, 1997). Desse modo, os Planos Diretores 
municipais e os Planos de bacias hidrográficas 
têm um importante papel na busca pela segurança 
e qualidade dos recursos hídricos de uma região 
(Dyckman, 2018).  

Em termos legais, o artigo 31 da Lei nº 
9.433/1997 informa que, na implementação da Po-
lítica Nacional de Recursos Hídricos, os municípios 
devem promover a integração das políticas locais de 
saneamento básico, de uso, ocupação e conservação 
do solo e de meio ambiente com as políticas federal 
e estaduais de recursos hídricos (Brasil, 1997).

Segundo Pizella (2015), os Planos Diretores 
Municipais devem integrar as diretrizes presentes 
nos Planos de Recursos Hídricos, identificando 
instrumentos de controle e fiscalização, por meio 
dos quais os cidadãos e a administração pública 
possam participar de sua elaboração e garantir seu 
efetivo cumprimento. A autora ressalta que os Co-
mitês de Bacia Hidrográfica precisam considerar o 
planejamento de uso do solo em âmbito municipal e 
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suas influências sobre os recursos hídricos na bacia 
hidrográfica como um todo.

Corroborando com a perspectiva de integração 
entre a gestão dos recursos hídricos e a gestão am-
biental, Rodriguez, Silva & Leal (2011) acentuam 
que o planejamento por bacias hidrográficas vem se 
alterando conceitualmente, primeiro com o enfoque 
no manejo de águas, depois com uma concepção da 
bacia como a conjunção de fatores ambientais e, 
mais recentemente, com uma visão de planejamento 
ambiental integrado.

Lima (2001) reforça que a identificação da ba-
cia como unificadora dos processos ambientais e das 
interferências humanas tem conduzido à aplicação 
do conceito de gestão de bacias hidrográficas, dando 
ao recorte destas um novo significado.

São poucos os mecanismos que possibilitam 
implementar de fato uma política integrada entre 
municípios e as bacias hidrográficas em que se in-
serem, aumentando assim a necessidade de inovar 
no sentido de criar novos instrumentos e estratégias 
locais de planejamento e gestão que sustentem a 
formulação e a articulação de políticas urbanas e 
regionais (Rocco, Royer & Gonçalves, 2019). Os 
Planos Diretores Municipais necessitam de maior 
articulação com os Planos de Bacia Hidrográfica, 
posto que haveria maiores possibilidades de se de-
finir as aptidões e vulnerabilidades aos usos do solo 
em uma bacia hidrográfica, e, consequentemente, 
um direcionamento da gestão territorial. 

Apesar das dificuldades de gestão de unidades 
territoriais com escalas diferentes, Peres e Silva 
(2013) e Justi e Rauen (2018) pontuam que, no 
momento de se elaborar o Plano Diretor, a bacia 
hidrográfica seja considerada e, do mesmo modo, 
na revisão dos Planos de Bacia, existam ações 
direcionadas aos municípios. Para os autores, as 

diretrizes de parcelamento e de usos do solo mu-
nicipais devem incorporar as variáveis ambientais 
do planejamento das águas e de demais fatores 
ambientais. No Estatuto da Cidade, inclusive, apre-
senta-se a necessidade de compatibilidade entre tais 
planejamentos multiescalares, a saber: “O conteúdo 
do plano diretor deverá ser compatível com as dis-
posições insertas nos planos de recursos hídricos, 
formulados consoante a Lei no 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997” (Brasil, 2001, art. 42-A, parágrafo 2).

Nesse contexto, o objetivo deste artigo foi 
averiguar se, no processo de revisão e na Lei que 
instituiu o Plano Diretor Municipal de São José do 
Rio Preto, município de médio porte localizado 
no estado de São Paulo, há critérios ambientais a 
respeito da preservação e conservação hídricas que 
convergissem com o Plano de Bacia Hidrográfica do 
Turvo Grande (UGRH 15), em que o município se 
encontra. Além disso, procurou-se identificar se os 
membros do Comitê de Bacia tiveram participação 
na revisão do Plano Diretor, como entidade partici-
pante ou por meio dos representantes do município 
na Bacia Hidrográfica em questão.

2. Metodologia

Foi realizada a análise de conteúdo do Plano 
de Bacia Hidrográfica do Rio Turvo Grande (cuja 
revisão se deu no ano de 2015) e do Plano Diretor 
Municipal de São José do Rio Preto (revisto em 
2021), buscando-se identificar as possíveis siner-
gias entre ambos nos seguintes critérios abordados, 
segundo Pizella (2019):

1. Zoneamento municipal, tendo em vista que 
a organização do território considera aspectos am-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm
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bientais de preservação e conservação dos recursos 
hídricos ao contemplar, a título de exemplo, zonas 
de ocupação do solo com coeficientes de permea-
bilidade distintas;

2. Usos preponderantes e pretendidos das 
águas, posto que ambos os Planos definem os usos 
da água que serão sujeitos à outorga e a gestão 
hídrica municipal impacta diretamente a bacia 
hidrográfica em que se encontra; 

3. Quantidade e qualidade hídricas (superfi-
cial e subterrâneas), devido às razões anteriormente 
abordadas;

4. Coleta e destinação dos resíduos sólidos 
urbanos e rurais, tema presente em Planos Dire-
tores Municipais e Planos de Bacia, que afetam a 
qualidade do solo e das águas. A gestão municipal 
necessita adotar ações preventivas, como a coleta 
permanente dos resíduos, sua separação na coleta 
seletiva e instalação de aterro sanitário para a des-
tinação final;

5. Drenagem Urbana, visto que os sistemas 
de drenagem na área urbana afetam a qualidade das 
águas na bacia hidrográfica; 

6. Erosões rurais e urbanas, posto que a 
ocorrência de processos erosivos nos municípios 
impacta a qualidade e quantidade das águas super-
ficiais;	

7. Arborização Urbana, já que áreas vegetadas 
auxiliam na absorção hídrica no solo e são, portanto, 
fundamentais para a manutenção da qualidade e 
quantidade hídricas na bacia;

8. Áreas especialmente protegidas (Áreas de 
Preservação Permanente, Reservas Legais, Terras 
Indígenas e Quilombolas e Unidades de Conserva-
ção) que, além de manterem a qualidade ambiental 
no município, tem como objetivos a proteção dos 
recursos hídricos;

9. Perdas hídricas no sistema de abasteci-
mento do município, que necessitam de intervenção 
nos municípios para a conservação da quantidade 
hídrica nas bacias;

10. Ações de Educação Ambiental, como me-
canismo de conscientização da população para a 
manutenção da qualidade ambiental no município, 
como dos recursos hídricos.

Para a identificação das sinergias existentes 
entre os Planos em questão nos critérios propostos, 
foram observadas as Atas de elaboração das ações 
diagnósticas e prognósticas que ocorreram durante 
a revisão do Plano Diretor Municipal, assim como 
foram analisados os diagnósticos e prognósticos 
presentes no Plano de Recursos Hídricos a respeito 
dos critérios anteriormente delimitados.  

Após análise do conteúdo, houve a classifica-
ção dos critérios, da seguinte forma: sinergia entre 
os planos, nas situações em que houvesse conver-
gência entre ambos; sinergia parcial entre os planos, 
nos casos em que não houvesse total convergência 
de objetivos nos critérios em análise; e ausência 
de sinergia, nas situações em que os objetivos dos 
critérios divergissem.

Em decorrência da importância da participa-
ção social durante a elaboração do Plano Diretor, 
verificou-se sua ocorrência e buscou-se identificar 
se os representantes do município no Comitê de 
Bacia apresentaram informações a respeito do 
Plano de Bacia que subsidiassem a elaboração do 
Plano Diretor.

As Atas das audiências públicas foram encon-
tradas, assim como o Plano Diretor revisto, no sítio 
eletrônico do município de São José do Rio Preto. 
O Plano de Bacia se encontra no sítio eletrônico do 
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sistema de informações sobre recursos hídricos do 
estado de São Paulo.

As análises foram trianguladas com a literatura 
a respeito do tema.

2.1. Áreas de estudo

2.1.1. Bacia Hidrográfica do Turvo Grande 
(UGRHI 15)

De acordo com o SIGRH (2020), a Unidade 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRH) 
15 se localiza na região Noroeste do estado de São 
Paulo, com seu Comitê possuindo sede na cidade 
de São José do Rio Preto (SIGRH, 2021).

A área de drenagem da UGRHI 15 é de 15.925 
km², sendo que os principais rios e contribuintes 
são: Rio Turvo, Rio Grande, Rio São Domingos, 
Ribeirão da Onça, Rio Preto e Rio da Cachoeirinha 
(SIGRH, 2021).

A UGRHI 15 abrange 75 municípios, dos quais 
43 estão totalmente contidos na Bacia e 21 se en-
contram parcialmente nesse recorte territorial. A po-
pulação da UGRHI 15, segundo o SEADE (2019), 
é de 1.310.660 hab., sendo que, desse total, 93,8% 
vive em área urbana, enquanto 6,2% vive em área 
rural. De acordo com CPTI (2012), o município que 
apresenta maior extensão de área urbanizada é São 
José do Rio Preto, além de abrigar 408.258 pessoas, 
o que corresponde a 33% do total da Bacia. Nesse 
sentido, cerca de um terço dos moradores da Bacia 
se concentra em somente um município. Dentre os 
75 municípios presentes na Bacia, apenas 20 pos-
suem Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano.

A UGRHI 15 não apresenta Agência de Bacia 
(SIGRH, 2021).

Segundo SIGRH (2021), as principais ativi-
dades na UGRHI se encontram no setor primário, 
com destaque para a cultura de cana-de-açúcar, 
pastagem para criação de bovinos e culturas perenes 
como: laranja, café, banana, uva e seringueira. Já 
no setor secundário, destacam-se os segmentos de 
indústria e construção civil. No setor terciário, o 
destaque é para as atividades de comércio, serviços 
e administração pública.

Na UGRHI 15, existem 04 áreas protegidas, 
sendo elas divididas em Unidades de Conservação 
de Proteção Integral (UCPI), quais sejam: Estação 
Ecológica Paulo de Faria, Estação Ecológica do 
Noroeste Paulista e Parque Natural Municipal da 
Grota de Mirassol. Como Unidade de Conservação 
de Uso Sustentável, há Reserva Particular do Patri-
mônio Natural (RPPN) Cavas II. Esta RPPN situa-se 
em Colina (UGRHI 12), mas há porção territorial 
na UGRHI 15 (CBHTG, 2017).

Na UGHRI 15, a disponibilidade hídrica 
superficial varia de Vazão Média (Q médio) = 121 
m3/s, a uma Vazão mínima (Q 7,10) = 26 m3/s, enquan-
to a Vazão 95% = 39 m3/s. Já a reserva explotável 
subterrânea é de 13 m3/s (SIGRH, 2021).

2.1.2. Município de São José do Rio Preto 
(SP)

O município de São José do Rio Preto se 
localiza ao Norte do estado de São Paulo, sob as 
coordenadas 20º 49´11´´ latitude Sul e 49º 22´46´´ 
longitude Oeste. A área total do município é de 
431,30 km², com área urbana de: 251,27km² e 
180,03 km² de área rural, tendo seus limites ao Norte 
com os municípios de Ipiguá e Onda Verde, a Sul 
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com Cedral e Bady Bassitt, a Leste com Guapiaçu e 
a Oeste com Mirassol (São José do Rio Preto, 2020). 

A rede hidrográfica é constituída pelo Rio 
Preto e seus principais afluentes são: córregos do 
Macaco, da Lagoa ou da Onça, do Canela, do Borá, 
da Piedade, da Felicidade, São Pedro, da Anta e do 
Talhado, havendo dois lagos artificiais formados 
pelo Rio Preto. 

De acordo com o SEADE (2019), a Região 
Administrativa (RA) de São José do Rio Preto com-
põe-se de 96 municípios, que, em 2018, abrigavam 
1.429.166 habitantes, configurando-se na quinta RA 
com maior população no Estado.

3. Resultados e discussões

3.1. Processo de revisão do plano diretor 
municipal de São José do Rio Preto e a 
participação da sociedade

A revisão do Plano Diretor de São José do Rio 
Preto teve início no ano de 2018, com dois anos de 
atraso, pois a Lei Complementar nº 224/2006, que 
dispunha sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Sustentável de São José do Rio Preto, foi sancionada 
em 2006. Desse modo, sua revisão deveria ocorrer 
em 2016, conforme prevê o Estatuto das Cidades.

A elaboração do Plano Diretor de São José do 
Rio Preto foi realizada pela Prefeitura Municipal, 
sendo coordenada pela Secretaria Municipal de Pla-
nejamento Estratégico, Ciência, Tecnologia e Ino-
vação (Prefeitura de São José do Rio Preto, 2021).

O primeiro movimento relacionado à revisão 
do Plano Diretor foi com a publicação dos Decretos 
nº 18.028 de 26 de abril de 2.018 e 18.080 de 13 de 
julho de 2018, criando-se os Grupos de Trabalho 

para atualização do Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Sustentável (Prefeitura de São José do Rio 
Preto, 2021).

O Grupo de Trabalho foi formado pelo Po-
der Público, por meio das Secretarias Municipais 
e pela Sociedade Civil, com a participação dos 
mais variados seguimentos, com destaque para as 
seguintes instituições: Sindicato da Indústria da 
Construção Civil do Estado de São Paulo; Conselho 
de Arquitetura de Urbanismo de São José do Rio 
Preto; Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de São José do Rio Preto; Associação 
dos Profissionais e Empresas de Tecnologia da 
Informação; Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial; Associação Comercial e Industrial de 
São José do Rio Preto; Ordem dos Advogados do 
Brasil; Sindicato das Entidades Mantenedoras de 
Estabelecimentos de Ensino Superior no Estado de 
São Paulo; Conselho Regional de Fiscalização do 
Corretor de Imóvel; Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia; Departamento de Estradas e 
Rodagem; Centro das Indústrias do Estado de São 
Paulo; Instituto dos Arquitetos do Brasil; e Conse-
lho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico, Cultural e Turístico.

Percebe-se que não houve, nos momentos 
iniciais de elaboração do Plano Diretor, em que há 
a definição dos temas a serem discutidos em seu 
escopo, de representantes de bairros e de movimen-
tos sociais presentes no município, mas somente 
membros da área técnica. Nem mesmo os Conselhos 
Municipais fizeram parte dessa importante etapa, 
com exceção do Conselho Municipal de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Artístico, Cultural e Turístico. 

A primeira etapa da revisão do Plano Diretor 
consistiu na realização de uma série de palestras 
propostas pela Secretaria Municipal de Planeja-
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mento Estratégico a respeito de diversos temas, 
tais como (Prefeitura de São José do Rio Preto, 
2021): Desenvolvimento Cultural, Desenvolvi-
mento da Gestão Pública, Desenvolvimento Am-
biental (Município Verde-azul, Resíduos Sólidos 
e Saneamento), Desenvolvimento Econômico, 
Desenvolvimento Humano e Social e Desenvolvi-
mento Territorial (Planejamento Urbano, Energia 
Renovável, Mobilidade e Cidade Digital).	

A segunda etapa da revisão do Plano Diretor 
consistiu na realização das audiências públicas. 
Para tanto, a Secretaria de Planejamento realizou 
um estudo e compartimentalizou o município em 
10 regiões. Cada região teve uma audiência e pôde 
contribuir na elaboração de sua etapa diagnóstica. 
Para facilitar o levantamento de dados e os anseios 
da comunidade, foi elaborado, durante as audiências 
públicas, um “mapa falado”, no qual a população 
pôde apontar seus anseios a respeito de melhorias 
em sua área de vivência. Paralelamente, foi aplicado 
um questionário com os presentes (Prefeitura de São 
José do Rio Preto, 2021).

Após a realização das audiências públicas, os 
dados referentes aos questionários foram agrupados 
e apresentados por Região e por temática, de forma 
a facilitar a identificação das demandas e necessi-
dades elencadas no diagnóstico. Destaca-se que 
houve demandas para a preservação de nascentes, 
recuperação das áreas de preservação permanente, 
construção de parques lineares, arborização dos 
bairros, inibição de descartes irregulares de resíduos 
sólidos, dentre outros (Prefeitura Municipal de São 
José do Rio Preto, 2021).

A terceira etapa da revisão do Plano Diretor 
se deu por meio da realização de reuniões com as 
instituições dos Grupos de Trabalho para discutir 
e elaborar as minutas dos projetos de leis. Nestas, 

foram levados em consideração os apontamentos 
das audiências públicas e as discussões dos re-
presentantes dos seguimentos que compuseram o 
Grupo de Trabalho (Prefeitura Municipal de São 
José do Rio Preto, 2021). 

O Comitê de Bacias não foi convidado a 
compor o Grupo de Trabalho, apesar de o Prefeito 
Municipal de São José do Rio Preto atuar como 
Presidente do Comitê Turvo Grande. Em termos 
da participação dos membros do Comitê de Bacia, 
segundo Peres e Silva (2013) é válido ressaltar 
que, embora seja uma instituição com atribuições 
e capacidades diversas, é de suma importância seu 
envolvimento nesse processo, posto que os assuntos 
relacionados aos recursos hídricos permeiam diver-
sos temas presentes no Plano Diretor. 

De acordo com Pizella (2015), os Comitês, de 
forma geral, precisam considerar o planejamento do 
uso do solo em âmbito municipal e suas influências 
sobre os recursos hídricos na bacia hidrográfica co-
mo um todo, motivo pelo qual sua participação era 
imprescindível em todo o processo, pois o Comitê é 
o órgão que possui melhor competência técnica para 
contribuir com informações acerca das influências 
mútuas existentes entre os temas comuns ao Planos 
de Bacia e Plano Diretor.

Tal reflexão considera o papel e a importância 
desse ente gestor no processo decisório, em um 
cenário em que todos os atores deveriam utilizar 
seus espaços para influenciá-lo de forma positiva, 
tendo em vista que o processo de revisão do Plano 
Diretor deve ser participativo. Aponta-se também 
que outras instituições convidadas a participar da 
revisão do Plano Diretor têm assento no Comitê de 
Bacias, mas o que se percebe é que o assunto acaba 
não sendo debatido e discutido fora das Plenárias 
do Comitê.
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No momento de aprovação do Plano Diretor, a 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo (2020) 
solicitou o cancelamento da audiência pública que 
o aprovaria ou não, em razão ao formato proposto 
de audiência (remota, em decorrência da pandemia 
de coronavírus), o que dificultaria a participação 
da sociedade. Desse modo, a Defensoria recorreu 
ao Tribunal de Justiça de São Paulo e conseguiu 
uma liminar, suspendendo o trâmite das audiências 
públicas na Câmara Municipal, sob a alegação da 
restrição do público na Câmara, em função das 
disparidades sociais de acesso à internet. 

A pressa do legislativo em votar o projeto 
prejudicaria a participação popular, necessária para 
a validação do Plano Diretor, afetando o poder de 
escolha e decisão da população. No entanto, as 
audiências públicas ocorreram nos dias 18 e 19 
de dezembro de 2020, com presença restrita de 30 
pessoas da sociedade civil, além dos Secretários 
e Vereadores, sendo que os demais interessados 
puderam participar de forma virtual. Apesar do 
atendimento das exigências legais possibilitando 
a participação popular, houve evidente prejuízo 
nesse sentido. 

Como resultado da Audiência Pública na Câ-
mara Municipal e do processo de revisão do Plano 
Diretor de São José do Rio Preto, houve a aprova-
ção dos projetos de Lei pelos vereadores, havendo 
posterior encaminhamento para a sanção do Prefeito 
Municipal, no início do ano de 2021. 

3.2. Sinergias e conflitos entre o plano diretor 
municipal e o plano de bacia hidrográfica 

3.2.1. Zoneamento municipal

Tendo em vista que o Plano Diretor foi ela-
borado posteriormente ao Plano de Bacia, algumas 
similaridades deveriam se fazer presentes naquele 
em termos de diagnósticos e propostas. 

De acordo com a Lei de Zoneamento Munici-
pal, o solo urbano foi dividido em 14 Zonas, com 
taxas de permeabilidade distintas, não havendo 
critérios científicos em sua delimitação. 

Para o ordenamento do território, foram defi-
nidas as seguintes zonas: 

I – Macrozona de Proteção e Controle Am-
biental; 

II – Macrozona Urbana de Consolidação; 
III – Macrozona de Expansão Urbana; 
IV – Macrozona de Restrição à Ocupação; e 
V – Macrozona de Ocupação Controlada. 

Em termos de proteção e conservação hídri-
ca, coube destaque às Macrozonas de Proteção e 
Controle ambiental e de Ocupação Controlada, que 
apresentaram os seguintes objetivos:

A Macrozona de Proteção e Controle Ambiental tem 
por objetivos proteger os mananciais de abastecimen-
to, bem como propiciar a retenção e infiltração das 
águas pluviais, controlando a ocupação urbana de áre-
as ambientais ou distantes da infraestrutura instalada, 
de forma a regular a expansão horizontal da cidade e 
incentivar o turismo sustentável (Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto, 2021, art. 10, §1º).



CARMO, A. B.; PIZELLA, D. G. A revisão do Plano Diretor do município de São José do Rio Preto (SP) e sua integração com ...372

A Macrozona de Ocupação Controlada compreende 
a área da bacia do córrego Moraes e no entorno da 
Floresta Estadual do Noroeste Paulista. A Macrozona 
de Ocupação Controlada tem como objetivo orientar 
o crescimento da região, no sentido de: I – Propiciar 
uma alta taxa de permeabilidade do solo, baixa taxa de 
ocupação e incentivar o índice de ocupação (Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Preto, 2021, art. 16).

Houve o estabelecimento das Áreas de Pre-
servação Municipal (APM) e Áreas de Preservação 
Permanente, cuja extensão das faixas marginais ao 
longo dos rios foi definida como maior do que a 
fixada pela Lei de Proteção da Vegetação Nativa (ou 
novo Código Florestal Federal de 2012). Também 
foram apresentadas diretrizes para a constituição de 
Sistemas de Áreas Verdes e Unidades de Conser-
vação municipais, incluindo os Parques Lineares e 
os Corredores Ecológicos (Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto, 2021). 

As áreas rurais foram abordadas indicando-se a 
elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento 
Rural, que deve se nortear pela manutenção de estra-
das rurais e conservação do solo, de modo a evitar 
erosões e assoreamentos de córregos. Como fonte 
de recursos, o Pagamento por Serviços Ambientais, 
presentes no Programa Produtor de Água do gover-
no estadual, foi aventado (Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto, 2021). 

Observando-se o Plano de Bacia (CBHTG, 
2017) e o zoneamento ambiental proposto no Plano 
Diretor, houve sinergia parcial entre os Planos 
analisados, pois o Plano de Bacia apresenta somente 
a elaboração de carta de zoneamento da suscetibili-
dade natural das unidades de relevo da Bacia para 
subsidiar ações de conservação do solo, inexistindo 
ações para sua utilização nos municípios da bacia.

3.2.2. Usos preponderantes e pretendidos das 
águas e potenciais conflitos

Analisando-se o Plano de Bacia CBHTG 
(2017), foi possível caracterizar as demandas por 
recursos hídricos superficiais e subterrâneos. O 
conhecimento da demanda de água é fundamental 
para a gestão dos recursos hídricos, pois reflete a 
pressão direta sobre a disponibilidade hídrica, po-
dendo evidenciar situações críticas ou de conflito. 

A maior quantidade de outorgas emitidas pelo 
DAEE foi concedida para uso relacionado à irriga-
ção (31,16% do total); na sequência, havia o uso 
sanitário (19,06% do total), o abastecimento público 
(17,06%), as soluções alternativas para abasteci-
mento privado (8,06%) e uso industrial (7,56%). 
O restante dos usos representou menos de 5% cada 
do número total de outorgas. O município de São 
José do Rio Preto possui as maiores quantidades de 
outorgas tanto para uso consuntivo quanto para uso 
não consuntivo na Bacia (CBHTG, 2017).

Quanto ao Plano Diretor, há menção sobre o 
tema no inciso II, referente aos usos para abasteci-
mento, coleta e tratamento de esgotos: “gestão dos 
recursos hídricos para abastecimento público deverá 
considerar, necessariamente, planos e ações que 
visem a redução do consumo, redução de perdas e 
implantação de sistema de coleta e tratamento de 
efluentes” (São José do Rio Preto, 2021 artigo 64, 
inciso I).

Nesse sentido, é importante ressaltar que a 
autarquia do município possui em funcionamen-
to 344 poços do aquífero Bauru e 9 do aquífero 
Guarani. Em relação às captações superficiais, o 
volume tratado e disponibilizado à população em 
2020 foi de 9.795.247m3, enquanto, para as cap-
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tações subterrâneas em 2020, o volume captado e 
disponibilizado à população foi de 39.903.214m3. 
Atualmente, as captações superficiais presentes nos 
lagos 1 e 3 da represa municipal de São José do 
Rio Preto são responsáveis por aproximadamente 
25% da água que abastece o município. Os 75% 
restantes são oriundos tanto do aquífero Guarani 
(25% aproximadamente) quanto do aquífero Bauru 
(50% do total). 

São José do Rio Preto possui uma Estação de 
Tratamento de Água (ETA) no município e todo o 
lodo e subprodutos do processo são encaminhados 
para a Estação e Tratamento de Esgoto (ETE).

No Plano Diretor Municipal, não há destaque 
para outros usos preponderantes ou pretendidos das 
águas para além do abastecimento público (São José 
do Rio Preto, 2021). 

O Plano de Bacia e o Plano Diretor apresentam 
compatibilidades somente quanto ao uso principal 
das águas, que é o abastecimento público. Houve, 
portanto, uma sinergia parcial entre os planos.

3.2.3. Quantidade e qualidade hídricas 
(superficial e subterrâneas)

De acordo com o Plano de Bacia CBHTG 
(2017), em relação à disponibilidade de água super-
ficial, São José do Rio Preto, detentor dos menores 
valores da Bacia, apresentou valores decrescentes 
durante o período, com pico ascendente apenas 
em 2010 para as águas superficiais. Em termos 
de disponibilidade de água subterrânea, além de 
também apresentar os menores valores da Bacia, 
obteve diminuição durante o período analisado, 
com valores decrescentes nos três primeiros anos 

da sua série histórica, com uma redução contínua a 
partir de 2010 até o ano de 2015.

Em relação à qualidade das águas superficiais, 
segundo a média anual do Índice de Qualidade das 
Águas (IQA), destaca-se o ponto PRET 04300, que 
apresentou tendência de piora, situado à jusante da 
Estação de Tratamento de Esgotos do município. 
No Anexo F do Plano de Bacia CBHTG (2017) há 
previsão de uma obra de ampliação e adequação 
de sistema de tratamento de esgotos no município. 

Já a análise da qualidade da água subterrânea 
levou em consideração a elevada concentração de 
nitrato, um indicador de potabilidade, que pode 
ocasionar danos à vida aquática e restrições de usos 
diversos. De forma geral, os resultados obtidos 
mostram que a classe “Potável” oscilou ao longo do 
período considerado (2007 a 2015), representando a 
maioria das amostras em todos os anos, correspon-
dendo a 73,53% do total. No entanto, apesar desses 
resultados, são necessárias melhorias no sistema de 
tratamento da água captada (CBHTG, 2017).

No Plano Diretor, há como princípio, no orde-
namento territorial presente em seu artigo 7º, inciso 
III “Controlar, conservar e recuperar a qualidade 
hídrica das bacias do município”. Já o inciso IV 
apresenta “Utilizar os recursos naturais de modo 
racional, em especial a água e o solo, objetivando 
garantir um município sustentável para as presentes 
e futuras gerações”. Desse modo, superficialmente, 
o Plano Diretor se atenta à qualidade e disponibili-
dade hídrica do município (São José do Rio Preto, 
2021).

Houve, nesse tema, sinergia de objetivos 
presentes nos Planos de Bacia e Plano Diretor 
Municipal, posto que ambos buscam a melhoria da 
qualidade hídrica. 
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 3.2.4. Coleta e destinação dos resíduos 
sólidos urbanos e rurais

De acordo com o Plano de Bacia do CBHTG 
(2017), os dados da sub-bacia mostram São José 
do Rio Preto e Mirassol com as melhores taxas de 
coleta de resíduos domiciliares, havendo pouca 
oscilação na série histórica analisada (2010 a 2015), 
com valor máximo nos três últimos anos do perí-
odo. São José do Rio Preto apresenta os maiores 
valores para geração de resíduo sólido domiciliar, 
com comportamento semelhante na série histórica 
analisada (2011 a 2015).

No ano de 2013, houve crescimento expressivo 
na quantidade de resíduos sólidos urbanos enviada 
ao aterro municipal. Nota-se que, após o aumento 
ocorrido em 2013, manteve-se a parcela estimada 
de resíduos sólidos urbanos gerados e encaminhados 
para tratamento e/ou destinação em aterro CBHTG 
(2017). 

O Plano Diretor traz diretrizes e objetivos 
gerais referente à Política de Gestão de Resíduos 
Sólidos, em que aborda a intensificação do sistema 
de fiscalização do descarte irregular; monitoramen-
to e controle do encerramento do antigo aterro; 
implantação do Plano de Gerenciamento para os 
grandes geradores; incentivo e ampliação da coleta 
seletiva; desenvolvimento de programas com metas 
de redução da geração de resíduos; integração entre 
indústria e distribuidores visando a logística reversa 
e desenvolvimento de estudos para a implantação 
de novas tecnologias (São José do Rio Preto, 2021).

Ambos os Planos não abordam sobre a coleta 
e destinação de resíduos rurais. Desse modo, houve 
sinergia entre os Planos analisados, que abrangeram 
somente a área urbana.

3.2.5. Drenagem urbana

De acordo com o Plano Diretor (São José do 
Rio Preto, 2021), no artigo 64, subseção II - Da 
Política de Gestão do Ciclo Urbano das Águas, em 
seu inciso V, há o estabelecimento de medidas pre-
ventivas e corretivas para equilíbrio do sistema de 
drenagem urbana. O inciso VI desse artigo aborda 
a manutenção de áreas permeáveis nas bacias de 
drenagem urbana e o inciso VII traz a implantação 
de parques urbanos em locais estratégicos para a 
macrodrenagem urbana, com previsão de grandes 
áreas permeáveis e reservatórios de retenção de 
água, visando a redução dos impactos promovidos 
pela condução superficial da água de drenagem.

Segundo o Plano de Bacia CBHTG (2017), 
o parâmetro relacionado à infraestrutura de dre-
nagem urbana, em fase de estudo, não dispõe de 
fonte oficial de dados. Dessa forma, em razão da 
carência de informações sistematizadas, propôs-se 
a avaliação de possíveis ações futuras. Para o prog-
nóstico, foi realizado um levantamento dos projetos 
de drenagem e macrodrenagem em áreas urbanas e 
rurais subsidiados pelo Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos (FEHIDRO).

Na UGRHI 15, foram identificados oito tipos 
de empreendimentos que se enquadram em planos 
e obras de drenagem/macrodrenagem, sendo: Pla-
no Diretor de Macrodrenagem; Plano Diretor de 
Macrodrenagem de área urbana; e Plano Diretor de 
Macrodrenagem em área rural nos municípios de: 
Jales, Cajobi, Monte Azul Paulista, Álvares Floren-
ce, Meridiano, Santa Adélia, Uchoâ e Onda Verde. 
Dos oito empreendimentos, seis estão concluídos, 
um em fase de execução e um ainda não iniciado.
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Desse modo, tendo em vista a inexistência de 
informações sobre drenagem urbana no Plano de 
Bacia a respeito do município de São José do Rio 
Preto, não houve sinergia entre os Planos analisa-
dos, pois o Plano de Bacia não apresenta ações re-
ferentes à infraestrutura de drenagem no município.

3.2.6. Erosões rurais e urbanas

Em se tratando de erosões, segundo o Plano 
Diretor (São José do Rio Preto, 2021), no artigo 
64, inciso VIII, há a necessidade de normas sobre a 
execução e manutenção de obras de terraplenagem e 
estradas rurais visando evitar assoreamento e erosão 
nos canais de drenagem. Já no artigo 72, inciso II b, 
menciona-se a importância do controle da erosão e 
danos ambientais nas estradas e propriedades rurais.

Analisando-se a ocorrência de erosões na área 
rural, verifica-se que as sub-bacias Cascavel/Cã-Cã, 
Ribeirão do Marinheiro e Rio Preto apresentam o 
maior número de eventos de erosão, com 164, 81 e 
55, respectivamente. Quanto a ocorrência de erosões 
na área urbana, verifica-se que, entre as sub-bacias 
que apresentam maior número, destacam-se: Rio 
São Domingos, com 41 registros; Rio Preto, com 40 
registros; Ribeirão do Marinheiro, com 22 registros; 
e Cascavel/Cã-Cã e Alto Turvo, com 17 eventos 
cada (CBHTG, 2017). 

De acordo com o Plano de Bacia CBHTG 
(2017), nas ações que constam no Prognóstico, 
está prevista a realização do levantamento georre-
ferenciado de erosões urbanas; desenvolvimento 
de projeto que forneça subsídios orientadores para 
ações não estruturais ao combate de erosões urbanas 
e rurais; elaboração de mapa georreferenciado da 
vulnerabilidade e riscos de erosão em estradas da 

malha vicinal e recuperação de erosões urbanas e 
rurais.

Desse modo, houve sinergia entre os Planos 
analisados em termos de objetivos comuns de con-
trole das erosões rurais e urbanas.

3.2.7. Arborização urbana

O Plano de Bacia não aborda diretrizes para a 
arborização urbana na UGRHI 15, enquanto o Plano 
Diretor Municipal menciona, de forma superficial, 
que o Plano de Arborização deverá manter articu-
lação, interação e integração com as diretrizes do 
Plano Diretor. No entanto, a arborização influencia 
a qualidade e quantidade hídricas na Bacia.

Desse modo, não houve sinergia entre os 
Planos analisados.

3.2.8. Áreas especialmente protegidas (áreas 
de preservação permanente, reservas legais, 
terras indígenas e quilombolas e unidades de 
conservação)

Conforme o Plano de Bacia CBHTG (2017), 
na área da UGRHI 15, há quatro Unidades de 
Conservação: duas Estações Ecológicas – Estação 
Ecológica de Paulo de Faria e Estação Ecológica do 
Noroeste Paulista, ambas criadas pela esfera Esta-
dual em 1981 e 1999, respectivamente; um Parque 
Municipal (Parque Natural Municipal da Grota de 
Mirassol), criado em 2001, e uma Reserva Biológica 
estadual (Reserva Biológica de Pindorama), criada 
em 1986. 

A Estação Ecológica de Paulo de Faria está 
inserida na sub-bacia Bonito/Patos/Mandioca, no 
município de Paulo de Faria, enquanto a Estação 
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Ecológica do Noroeste Paulista abrange áreas dos 
municípios de Mirassol e São José do Rio Preto, 
inserindo-se na sub-bacia Rio Preto. No limite 
externo da sub-bacia Rio Preto, no município de 
Mirassol, encontra-se o Parque Natural Municipal 
da Grota de Mirassol. Por fim, a Reserva Biológica 
de Pindorama, que está inserida na cidade de Pin-
dorama, situa-se na sub-bacia Rio São Domingos. 

De acordo com o Plano de Bacia CBHTG 
(2017), está prevista a realização de estudos e 
seleção de áreas para implantação de Unidades de 
Conservação na UGRHI, cadastramento de viveiros 
existentes e indicação de necessidades de imple-
mentação de outros para produção de mudas nativas 
(criação de banco de mudas) visando a recuperação 
de áreas degradadas, reflorestamento e de áreas de 
preservação. Há também o Programa de recupera-
ção de matas ciliares nas nascentes do Rio Preto

No Plano de Bacia, não há menção às Áreas 
de Proteção Permanente, Reservas Legais e Terras 
Indígenas e quilombolas, sendo as duas últimas 
inexistentes na Bacia. 

O Plano Diretor Municipal traz um destaque 
para a proteção das Unidades de Conservação do 
Município, classificando-as como Áreas de Especial 
Interesse Ambiental, além de definirem as Áreas 
de Preservação Permanente com faixas lindeiras 
maiores do que o estabelecido no Código Florestal 
Federal de 2012, criando as Áreas de Preservação 
Municipal. Dessa forma, o Plano Diretor tem um 
enfoque maior à proteção dessas áreas do que o 
Plano de Bacia.

Desse modo, houve uma sinergia parcial dos 
Planos analisados, tendo em vista que, em ambos, 
há mecanismos para a proteção e conservação das 
Unidades de Conservação existentes, como a ne-
cessidade de sua ampliação, além de estabelecerem 

programas de recuperação de nascentes e matas ci-
liares; porém o Plano de Bacia não aborda as Áreas 
de Preservação Permanentes e Reservas Legais.

3.2.9. Perdas hídricas no sistema de 
abastecimento do município

Em relação às perdas hídricas, o Plano Diretor 
faz menção a seu respeito no artigo 64, inciso II: 
“A gestão dos recursos hídricos para abastecimento 
público deverá considerar, necessariamente, planos 
e ações que visem a redução do consumo, redução 
de perdas e implantação de sistema de coleta e 
tratamento de efluentes” (São José do Rio Preto, 
2021, artigo 64, inciso II).

No Plano de Bacia (CBHTG, 2017), o índice 
de perdas do sistema de distribuição de água é o 
percentual estimado de perdas do sistema público de 
abastecimento de água e, também, está fortemente 
ligado à qualidade e disponibilidade dos recursos 
hídricos. Considerando-se apenas o ano de 2015 
com relação ao enquadramento dos municípios nos 
valores de referência estabelecidos, São José do Rio 
Preto apresenta a classificação Regular, com índice 
de perdas do sistema de distribuição de água de 
31,89%. Há a necessidade de elaboração de ações 
de combate às perdas nos sistemas municipais de 
abastecimento público.

Desse modo, houve sinergia entre os Planos 
analisados.

3.2.10. Ações de educação ambiental

A Educação Ambiental tem destaque no Plano 
Diretor na Subseção IX, “Da Educação Ambiental”, 
estabelecendo que a Política Municipal de Educa-
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ção Ambiental poderá ser revisada se necessário, 
segundo o estabelecido pelo Plano Diretor, devendo 
estar presente nas diferentes ações propostas pela 
Política Municipal de Meio Ambiente, considerando 
a transversalidade do tema e devendo atender às 
diretrizes e objetivos propostos no Plano Diretor 
(São José do Rio Preto, 2021).

No Plano de Bacia, em seu prognóstico, nas 
propostas de intervenção para a Gestão dos Recur-
sos Hídricos da UGRHI-15, o Tema 9 – Difusão 
de informação e educação ambiental com foco em 
recursos hídricos, com base no Diagnóstico e no 
Prognóstico, sugere-se: Priorizar as ações do Plano 
de Educação Ambiental e Mobilização Social com 
foco na gestão dos recursos hídricos; Promover 
eventos técnicos e de divulgação e Financiar empre-
endimentos de difusão do conhecimento pertinente 
à UGRHI 15 (CBHTG, 2017).

Desse modo, pode-se inferir que houve siner-
gia entre os Planos analisados, visto que o Plano 
Diretor trata da Educação Ambiental de forma am-
pla, versando não somente a respeito dos recursos 
hídricos, em que ambos os Planos preveem ações 
de Educação Ambiental de forma efetiva.

3.3. Reflexões acerca das sinergias apontadas 
entre os planos sobre a gestão hídrica

Após a análise do Plano de Bacia e do Plano 
Diretor, foi possível avaliar as sinergias evidencia-
das entre os Planos. 

Nesse sentido, destaca-se que os critérios que 
apresentaram convergência de objetivos e/ou prog-
nósticos comuns foram “Quantidade e qualidade 
hídricas”, “Coleta e destinação dos resíduos sólidos 
urbanos e rurais”, “Erosões rurais e urbanas”, 

“Perdas hídricas no sistema de abastecimento do 
município” e “Ações de Educação Ambiental”, o 
que contemplou 50% dos temas selecionados para 
estudo. 

Em relação aos pontos com sinergias parciais, 
em que os Planos não estabelecem de forma evi-
dente a identificação de problemas e proposição 
de ações comuns, destacaram-se o “Zoneamento 
Ambiental”, “Usos preponderantes e pretendidos 
das águas e potenciais conflitos”, e “Áreas espe-
cialmente protegidas”, abrangendo 30% dos temas 
analisados.

Já a ausência de sinergias entre os Planos se 
deu nos seguintes critérios: “Drenagem Urbana” 
e “Arborização Urbana”, contemplando somente 
20% dos temas analisados.

A partir desta análise, verifica-se que a maioria 
dos critérios apresentaram algum grau de conver-
gência entre os Planos. Tendo em vista que, segundo 
as Atas observadas, não houve menções ao Plano de 
Recursos da UGRHI na revisão do Plano Diretor, 
infere-se que as sinergias apontadas não ocorreram 
para o atendimento das diretrizes do Plano de Bacia, 
mas pela necessidade de se incluir aspectos ambien-
tais no Plano Diretor, conforme disposto no Estatuto 
da Cidade. As desarticulações encontradas apontam 
pela ausência de análise das recomendações do 
Plano de Bacia, conforme verificado.

O artigo não teve por objetivo averiguar se as 
medidas apresentadas no Plano Diretor possuem 
potencial de aplicação no município ou se o plane-
jamento realizado aponta para o cumprimento de 
retirar uma formalidade administrativa. A importân-
cia do artigo reside em analisar Planos que possuem 
intenções de conservação dos recursos hídricos e se 
possuem diretrizes comuns nesse sentido.
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A análise da literatura indica que o Plano 
Diretor, instrumento central de gestão urbana, apre-
senta-se com condições de contribuir efetivamente 
para a proteção dos recursos hídricos ao reconhecer 
que o desenvolvimento e o crescimento das cidades 
devem preservar todos os recursos necessários à 
vida e contemplar mecanismos que possibilitem o 
controle de uso e ocupação do solo (Peres & Silva, 
2013; Rocco, Royer & Gonçalves, 2019). 

Segundo Yu, Malecha e Bercke (2021), as 
vulnerabilidades socioambientais de uma locali-
dade refletem a interação entre diversos sistemas 
de planejamento sobre o território, já que guiam 
as políticas de desenvolvimento. Desse modo, é 
preciso que haja uma integração entre os objetivos 
e instrumentos dos planos, para evitar conflitos e 
mitigar potenciais impactos socioambientais. Os 
autores ressaltam a importância de sistemas de 
planejamento colaborativos.

Mostert (2006) relata que a implementação de 
Planos é o desafio da gestão integrada dos recursos 
hídricos. A água está relacionada com a evolução da 
sociedade e suas prioridades variam a cada local, 
não podendo ser avaliada de forma independente 
de seu contexto. Além disso, há a dificuldade em 
considerar todos os aspectos e funções da água, 
considerando-se a complexidade de seu contexto. 
Dessa forma, a análise dos Planos Diretores Muni-
cipais demonstra que a questão do gerenciamento 
de recursos hídricos se coloca de forma marginal 
dentro da temática ambiental, pois alguns apresen-
tam menor desenvolvimento do tema ambiental, 
tais como os recursos hídricos

Segundo Carneiro, Cardoso & Azevedo 
(2008), há uma dificuldade de execução das políti-
cas públicas e legislações definidas pelos municí-
pios, em parte pela pouca estrutura de fiscalização e 

pela ausência de instrumentos de incentivo à regu-
larização do espaço. Em síntese, o que se observa é 
um sistema legal pouco eficiente, sem consistência 
do ponto de vista urbanístico e, portanto, incapaz 
de controlar os principais problemas urbanos, tais 
como os que geram danos aos sistemas hídricos. 

Nesse sentido, Peres & Silva (2013) propõe 
a necessidade de articulação entre os Planos Di-
retores Municipais e os Planos de Bacia Hidro-
gráfica, possibilitando a definição de aptidões de 
uma bacia hidrográfica e, consequentemente, um 
direcionamento da gestão territorial. Além disso, 
as instâncias municipais ligadas ao planejamento 
devem se articular com os Comitês de Bacia. Mes-
mo tratando-se de instituições com atribuições e 
capacidades diversas, é possível buscar mecanismos 
de participação e políticas mais integradas. 

De acordo com Peres (2012), as ações inseri-
das nos Planos de Bacia relativas aos municípios 
são genéricas e não estão articuladas com as ações 
propostas pelos respectivos Planos Diretores. As 
poucas ações que existem acabam por priorizar 
algumas temáticas setoriais mais conhecidas: re-
cuperação de áreas verdes, tratamento de esgotos, 
destinação adequada de resíduos sólidos e proteção 
e conservação dos recursos hídricos, quais sejam, as 
mesmas apresentadas no Plano Diretor em análise. 

Não há, portanto, diretrizes ou ações específi-
cas voltadas à tentativa de reversão dos processos 
inadequados de uso e ocupação do solo que ocor-
rem nos territórios municipais e que afetam a bacia 
como um todo. 

No entanto, para Peres & Silva (2013), os 
Planos Diretores Municipais e os Planos de Bacia 
Hidrográfica são instrumentos de grande potencial 
de integração, sendo que os desafios para tal se si-
tuam, sobretudo, no campo político. Para que esses 
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Planos efetivamente cumpram seus objetivos, deve-
-se pensar o conceito de planejamento como um pro-
cesso dinâmico em que as constantes negociações 
político-institucionais constituam estratégias para 
sua implementação, acompanhamento e revisão. 

Segundo Nijhum et al. (2021), os Planos Di-
retores Municipais deveriam considerar aspectos 
ambientais, tais como os serviços ecossistêmicos, 
em sua elaboração. Para tanto, a implementação 
da Avaliação Ambiental Estratégica é necessária 
no Brasil, já que tem por objetivo a avaliação dos 
potenciais impactos ambientais de Políticas, Pla-
nos e Programas e, por isso, a integração entre os 
objetivos, diagnósticos e prognósticos de Planos 
que incidam sobre um mesmo território precisam 
apresentar sinergias que evitem impactos sobre os 
bens ambientais.

Os Planos não resolvem por si sós os proble-
mas regionais ou municipais. Dependem, funda-
mentalmente, da participação política da sociedade, 
tendo em vista a prática da cidadania e a construção 
de um pacto social (Rocco, Royer & Gonçalves, 
2019). 

O Plano Diretor, como instrumento do pla-
nejamento participativo, deve garantir o direito da 
comunidade em atuar em todas as fases do processo 
de sua criação, por meio de mecanismos de infor-
mação e consulta. Segundo Saule-Júnior (1997), 
o direito à informação obriga o Poder Público a 
prestar informações sobre todos os atos referentes 
aos processos de elaboração do Plano Diretor, co-
mo fornecer as propostas preliminares do Plano e 
publicar a minuta do projeto de lei do Plano. 

No entanto, para Machado (2013), a partici-
pação efetiva e material da sociedade também deve 
ser garantida por meio de outros mecanismos que 
valorizem as histórias particulares de cada locali-

dade e as diversas contribuições das populações 
envolvidas, incorporando-as aos Planos Diretores 
e de bacias. Não se trata apenas de apresentar à 
população um Plano de bacia, elaborado no espaço 
de trabalho fechado do corpo técnico-científico do 
Poder Público com o objetivo de validá-lo, mas de 
garantir a efetiva participação da população local na 
consolidação e materialização de um pacto social, 
implementando de fato a gestão colegiada e inte-
grada com negociação sociotécnica das políticas 
públicas. 

Nesse sentido, a base empírica do conheci-
mento local da população sobre os corpos d'água de 
uma bacia hidrográfica deve ser consolidada, pois 
possui um valor socioambiental inigualável. Além 
disso, os cursos d'água fazem parte da história de 
uma determinada população, ganhando sentidos 
simbólicos que ocupam uma parte importante de seu 
patrimônio cultural (Machado & Cardoso, 2000).

O modelo de gestão de recursos hídricos ado-
tado tradicionalmente no Brasil ao longo do século 
XX retardou a participação e o posicionamento da 
sociedade, pois, além de seu aspecto centralizador, 
os “[...] problemas ambientais envolvendo as águas 
não estariam sendo socialmente percebidos como 
uma questão ambiental” (Lima, 2001, p. 1142).

Não obstante os fatores apontados, há que 
se considerar as assimetrias de poder existentes 
no município, assim como nas demais esferas ad-
ministrativas. Na cidade, entretanto, esse aspecto 
se apresenta de forma mais visível por meio da 
segregação socioespacial do espaço urbano, que 
impossibilita o acesso igualitário de todos os cida-
dãos aos bens e equipamentos urbanos. A falta de 
participação social efetiva ocorre pela adoção de 
um modelo positivista e autoritário de planejamento 
urbano, anterior à Reforma Urbana democratizante 
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que, em tese, concretizou-se no Estatuto da Cidade. 
Segundo Antonello (2013): 

A essência do positivismo lógico nos planos diretores, 
produzidos nesse período no País, condiz perfeita-
mente com os interesses do Governo autoritário, par-
ticularmente, com a neutralidade de que se revestia o 
discurso científico, já que os princípios neopositivistas 
de uma ciência neutra, assentada na lógica matemá-
tica, proporcionariam aos cientistas (planejadores, 
técnicos, arquitetos, geógrafos, entre outros) uma 
atuação desprovida da interferência de preconceitos e 
juízos de valor. Assim os problemas urbanos somente 
se tornariam foco de ação se fossem passíveis de 
serem mensurados Antonello (2017, p. 243).

Segundo Silva & Silva (2014), outro fator que 
dificulta a sinergia dos Planos se encontra na des-
continuidade da administração pública em virtude 
de mudanças governamentais que afetam o órgão 
gestor de recursos hídricos, comprometendo o for-
talecimento institucional e provocando interrupções 
nos Planos e ações do gerenciamento das águas.

Silva & Silva (2014) pontuam que, em âmbito 
municipal verifica-se a limitada capacidade institu-
cional no gerenciamento do uso e ordenamento do 
solo, o que contribui para a degradação ambiental. 
Dessa forma, para a consolidação da gestão inte-
grada e participativa dos recursos hídricos, alinhada 
ao desenvolvimento local sustentável e à melhoria 
na qualidade de vida da sociedade, necessita-se de 
fortalecimento da infraestrutura hídrica, com inves-
timentos financeiros contínuos para a execução dos 
Planos e projetos pela administração pública, além 
da ampliação do espaço decisório da sociedade. 

A comunidade científica já dispõe de consi-
derável volume de conhecimentos sobre o ciclo 
hidrológico e os processos de degradação hídrica. 

Contudo o impacto das ações humanas, as dificul-
dades institucionais e técnicas a respeito da gestão 
hídrica em termos quali e quantitativa necessitam do 
emprego de mais estudos científicos. Como afirma 
Tundisi & Matsumura-Tundisi (2003, p. 206):

a solução para os problemas da água está, por um 
lado, nos avanços tecnológicos necessários (soluções 
científicas e de engenharia) e, por outro, nos avanços 
políticos, gerenciais e de organização institucional em 
nível de bacias hidrográficas, consórcios de municí-
pios, bacias interestaduais e internacionais (Tundisi 
& Matsumura-Tundisi, 2003, p. 206).

Mesmo que conceitualmente diversa e para 
muitos utópica como meta atual, o paradigma da 
sustentabilidade ambiental auxilia as sociedades a 
buscar contínuos avanços na racionalização do uso 
e da ocupação dos espaços urbanos e não urbanos, 
bem como na apropriação menos degradadora de 
recursos naturais (Castro, Alvarenga & Magalhães 
Júnior, 2005).

O crescimento desordenado do meio am-
biente urbano compromete os recursos naturais 
necessários à vida, lesando direitos dos cidadãos e 
a sua dignidade. A utilização e o descuido com os 
corpos d’água têm como consequência cidades não 
sustentáveis e desequilibradas ambientalmente, fe-
rindo preceitos constitucionais e as legislações que 
regulamentam o assunto, tornando os bens naturais, 
que já são limitados, em escassos e, até mesmo, no 
futuro, inexistentes. Dessa forma, fica evidente a 
necessária relação entre planejamento urbano e a 
gestão das águas por meio do Plano Diretor (Santin 
& Corte, 2012).

A gestão integrada em âmbito regional e muni-
cipal necessita de objetivos e ações de planejamento 
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comuns (Pizella, 2015). Para tanto, os Comitês 
de Bacia Hidrográfica podem ser o elo de ligação 
entre o território da bacia e do município, já que o 
Poder Público Municipal apresenta representantes 
nos Comitês.  

No caso em estudo e conforme anteriormente 
observado, verificou-se que os representantes do 
município no Comitê não participaram enquanto tais 
no processo de revisão do Plano Diretor Municipal 
de Rio Preto, fato que pode ter ocorrido devido à 
não inclusão do Comitê como órgão participante 
em sua elaboração. Tendo em vista a gestão hídrica 
integrada, conforme preconizado na Política Nacio-
nal de Recursos Hídricos, seria necessário algum 
mecanismo de inclusão dos Comitês de Bacia nos 
sistemas de planejamento territorial municipais, de 
modo a efetivar compromissos comuns entre os mu-
nicípios que compõem as bacias e evitar potenciais 
conflitos advindos desta não observância.

Não obstante os fatores abordados, consi-
dera-se essencial a aplicação do instrumento de 
política ambiental Avaliação Ambiental Estratégica 
no planejamento setorial e territorial, de modo a 
articular os sistemas de planejamento desde sua 
concepção até a etapa de acompanhamento das 
diretrizes. Com esse instrumento, os temas afeitos 
aos diversos Planos são melhor articulados, além 
da incorporação da dimensão socioambiental no 
objetivo de qualquer planejamento. Desse modo, 
haveria sinergia entre os critérios abordados neste 
artigo em ambos os Planos. 

4. Conclusão

Os Planos Diretores Municipais necessitam 
se articular com os Planos de Bacia Hidrográfica, 

uma vez que, por meio desta, é possível identificar 
as aptidões de uma bacia hidrográfica, de forma a 
direcionar a gestão territorial. É importante destacar 
o fato de que o planejamento municipal deve estar 
ligado diretamente com a participação dos Comitês 
de Bacia visto que, apesar das escalas geográficas 
distintas, as ações praticadas no território municipal 
afetam os recursos hídricos em âmbito regional, 
ocorrendo o mesmo de forma inversa.

A governança do território pode resultar em 
uma importante ferramenta quando se tem como 
principais desafios a necessidade de articulação 
e integração de políticas públicas. Para a efetiva 
gestão dos recursos hídricos, é necessário que os 
sistemas de planejamento em múltiplas escalas 
sejam alinhados, sendo necessário o diálogo entre 
os atores envolvidos para direcionar as políticas 
públicas comuns, de maneira que a participação 
democrática da sociedade nas discussões relacio-
nadas aos usos da água seja garantida.

Conclui-se que, por meio da análise do Plano 
de Bacia da UGRHI 15 e do Plano Diretor de São 
José do Rio Preto, a gestão compartilhada e inte-
grada não ocorreu de forma sistêmica por diversos 
fatores, tais como: os representantes do município 
no Comitê não atuaram de modo sistêmico nas 
duas esferas (regional e municipal), de modo que 
os objetivos, diagnóstico e prognóstico presentes 
no Plano de Bacia não se refletiram com intencio-
nalidade no Plano Diretor Municipal, mesmo que 
diversos critérios comuns apresentassem sinergias 
entre os Planos. Por meio da análise do processo 
de revisão do Plano Diretor, não houve consulta ao 
Plano de Bacia para norteá-lo no aspecto hídrico. Tal 
ausência de articulação entre Planos é uma prática 
no Brasil que precisa ser repensada pelos gestores 
públicos e sociedade interessada.
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Sendo assim, para garantir a sinergia entre os 
Planos, é fundamental que haja ações e movimentos 
que estimulem que os Planos Diretores se conectem 
aos Planos de Bacias, como o emprego da Avalia-
ção Ambiental Estratégica no planejamento. Além 
disso, poderia ser discutido no âmbito dos Comitês 
de Bacia critérios de priorização para a obtenção 
de recursos com o Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos (FEHIDRO), em que os municípios que 
necessitam elaborar e revisar Planos Diretores e 
adotassem a gestão integrada receberiam pontuação 
maior diante dos demais, estimulando-a.

A análise do processo de revisão do Plano 
Diretor de São José do Rio Preto demonstrou uma 
baixa participação da sociedade, o que não se co-
aduna com o Estatuto da Cidade. Dentre os parti-
cipantes, grupos que representam a sociedade civil 
não fizeram parte do escopo do Plano, momento 
em que se definem os temas que irão perfazer as 
discussões a respeito da cidade a ser coletivamente 
construída. Fato grave se deu no momento de apro-
vação do Plano, em que poucas pessoas tiveram a 
oportunidade de participar, restringindo-se o direito 
à cidadania, que se efetiva com a participação ativa 
dos indivíduos que têm na cidade a reprodução das 
suas vidas e aspirações.   
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